
 
DESTINATÁRIO CEF-CAU/BR

ASSUNTO Registro de profissional com diploma no exterior 

 

DELIBERAÇÃO Nº 033/2024 – CEF-CAU/ES

 

A Comissão de Ensino e Formação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo CEF-CAU/ES,
reunida presencialmente, na 78ª reunião ordinária, realizada no dia 09 de outubro de 2024, no uso das
competências conferidas pelo Regimento Interno do CAU/ES, após análise do assunto  em epígrafe; e 

Considerando o art. 5ª da Resolução CAU/BR nº 26/2012, que estabelece que o CAU/UF deverá conferir os
documentos apresentados pelo interessado e compilar as informações em formulário próprio disponível no
SICCAU, que deverá adotar o modelo matricial do Anexo II;

Considerando o Processo SICCAU 2181570/2024;

Considerando o art. 5ª, parágrafo primeiro, da Resolução CAU/BR nº 26/2012 que determina que c oncluída a
conferência e a compilação, o processo eletrônico deverá ser encaminhado para análise e apreciação da
Comissão de Ensino e Formação do CAU/UF, ou, na falta desta, sucessivamente, da comissão com
competência para a matéria, ou do Plenário do CAU/UF, seguindo para análise e deliberação da Comissão de
Ensino e Formação do CAU/BR e posterior homologação pelo Plenário do CAU/BR, quando indeferidos,
conforme competências Regimentais. 

Considerando o parecer emitido pela analista técnica do CAU/ES, constante no "Anexo - Parecer técnico" ; 

Considerando a documentação apresentada pela profissional com diploma no exterior, constante no "Anexo -
Documentação";

 

DELIBEROU:

1– Por ENCAMINHAR esta deliberação, bem como os anexos que a instruem, à CEF-CAU/BR para
continuação dos trâmites necessários, conforme Resolução CAU/BR nº 26/2012

 

 

Vitória/ES, 09 de outubro de 2024.

 

 SETOR DEMANDA PRAZO

1 ASPOC Encaminhar à CEF-
CAU/BR

3 dias após assinatura

 

 

Deliberação de Comissão Nº 033/2024 Registro profissional estrangeiro (0364193)         SEI 00155.000402/2024-26 / pg. 1



.

 

    78 ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CAU/ES

                                                              Folha de Votação

 
Conselheiro

Votação

Sim Não Abst. Ausência

 

André Lima Ferreira

x
   

 

Débora dos Santos Rodrigues Borges

x
   

 

Anelisse Moll Nicoli

x
   

 

Genildo Coelho Hautequestt Filho

x
   

Natiele Dalbó
x

   

 

 

Histórico da votação:

78ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - CAU/ES

Data: 09/10/2024

Matéria em votação: Registro de profissional com diploma no exterior 

Resultado da votação:

Sim ( 5) Não (00 ) Abstenções ( 00) Ausências ( 00 ) Total ( 5)

Impedimento/suspeição: ( 0 )

Ocorrências: sem ocorrências

Condução dos trabalhos (Coordenador): André Lima

Assessoria técnica: Ivana Souza Marques
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Documento assinado eletronicamente por André Lima Ferreira, Coordenador CEF, em 15/10/2024, às 12:04
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natiele Dalbó, Conselheiro Estadual, em 15/10/2024, às 14:09 (horário de
Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Débora dos Santos Rodrigues Borges , Conselheiro Estadual, em
15/10/2024, às 15:15 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Genildo Coelho Hautequestt Filho , Conselheiro Estadual, em 16/10/2024,
às 17:05 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anelisse Moll Nicoli, Conselheiro Estadual, em 24/10/2024, às 09:03
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC F70B5163 e informando o identificador 0364193.

R. Hélio Marconi, 58  | CEP 29050-690 - Vitória/ES

00155.000402/2024-26 0364193v7
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PROCESSO SICCAU n.º 2181570/2024 

____________________________________________________________________ 

Interessado: NORMA ARCELIA MEDINA RAMIREZ 

Assunto: REGISTRO DE PROFISSIONAL DIPLOMADO NO EXTERIOR 
 
Data: 04/10/2024 
 
Descrição: A profissional NORMA ARCELIA MEDINA RAMIREZ (CPF: 
066.119.007/21), peruana, solicitou o registro profissional por meio da solicitação nº 
262943. Os documentos contidos nesta solicitação foram complementados pelo 
protocolo nº 2181570, datado em 04/10/2024.  
 
A profissional apresentou os seguintes documentos: a. Registro Nacional Migratório 
(RNM). b. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); c. Comprovante de residência, 
acompanhado de declaração de residência e autorização para retificação de dados 
pessoais; d. Diploma; e. Certificado de estudios (histórico escolar em espanhol); f. 
Certificado de estudos (histórico escolar com tradução juramentada em português); g. 
Conteúdo programático das disciplinas cursadas; h. Certificado de revalidação de 
diploma; i. Ata da reunião de revalidação; j. Parecer conclusivo de revalidação.  
 
Por se tratar de uma profissional estrangeiro de visto permanente, o registro profissional 
deverá seguir a Resolução nº 26/2012, devendo apresentar os seguintes documentos 
digitalizados, conforme parágrafo 1º do art. 4º da Resolução supracitada: 
 

[...] 
 
a) diploma de arquiteto e urbanista obtido em instituição de ensino 
estrangeira legalizado pela autoridade consular brasileira, 
acompanhado da respectiva tradução juramentada; (Redação dada 
pela Resolução CAU/BR nº 87, de 2014); 
 
a-1) ato de revalidação do diploma por instituição de ensino superior 
pública, nos termos da legislação em vigor; (Incluída pela Resolução 
CAU/BR nº 87, de 2014); 

 
[...] 
 
b) histórico escolar com indicação da carga horária das disciplinas 
cursadas, legalizado pela autoridade consular brasileira; (Redação 
dada pela Resolução CAU/BR nº 123, de 2016); 
 
[...] 

 
c-1) documento comprobatório do conteúdo programático das 
disciplinas cursadas, legalizado pela autoridade consular brasileira; 
(Redação dada pela Resolução CAU/BR nº 123, de 2016); 
 
[...] 
 
 
d-1) documento comprobatório da carga horária total e do tempo de 
integralização do curso, legalizado pela autoridade consular brasileira; 
(Redação dada pela Resolução CAU/BR nº 123, de 2016); 
 
[...] 
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e) carteira de identidade ou Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) 
dentro do prazo de validade e com classificação permanente; 
(Redação dada pela Resolução CAU/BR nº 87, de 2014); 
 
[...] 

 
g) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
h) comprovante de residência no Brasil.  
 
[...] 

 
§ 5º Sem prejuízo da tramitação do requerimento de registro e da sua 
conclusão quando atendidos os requisitos previstos no § 1º deste 
artigo, o CAU/UF solicitará ao requerente a tradução para o vernáculo 
dos documentos indicados nas alíneas b, c-1 e d-1 do § 1º, que poderá 
ser sob a forma de uma tradução não juramentada. (Incluído pela 
Resolução CAU/BR nº 123, de 2016)  
 
§ 6º Não se requisitará a tradução dos documentos mencionados no § 
5º quando emitidos em língua espanhola. (Incluído pela Resolução 
CAU/BR nº 123, de 2016)  
 
§ 7º É dispensada a tradução juramentada dos diplomas de graduação 
expedidos por instituições de ensino superior estabelecidas nos países 
do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). (Incluído pela Resolução 
CAU/BR nº 123, de 2016). 
 
 

Informamos que a Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) confirmou a 
veracidade da revalidação do Diploma da profissional (folha 05).  

 
Após a conferência da documentação apresentada e pré-análise da Matriz 
Curricular, a solicitação de registro profissional diplomada no exterior será 
encaminhada para análise e apreciação da Comissão de Ensino e Formação do 
CAU/ES. Seguem anexos a esse processo a solicitação de registro: Anexo-I-A da 
Resolução nº 26/2012-CAU/BR (folha 03); Diploma legalizado pelo país de origem 
com o carimbo do Colegio de Arquitectos Del Peru (folhas 04 e 05); Revalidação do 
Diploma pela Universidade Federal do Espírito Santo – UFES (folhas 06 e 07); 
Confirmação da Revalidação do Diploma por e-mail pela UFES (folha 08); 
Confirmação da Revalidação do Diploma por certificação digital (folha 09); Ata da 
reunião de revalidação – UFES (folhas 10 e 11); Parecer conclusivo de revalidação 
– UFES (folhas 12 a 14); Histórico escolar legalizado pelo país de origem (folhas 15 
a 18); Histórico escolar com tradução juramentada (folhas 19 a 22); Conteúdo 
programático das disciplinas cursadas legalizado pelo país de origem (folhas 23 a 
272); Registro Nacional Migratório (RNM) com prazo de residência indeterminado 
(folhas 273 e 274); Cadastro de Pessoas Físicas  (folha 275); Comprovante de 
residência, acompanhado de declaração de residência (folhas 276 a 278); Pré-
análise da matriz curricular, conforme Resolução nº 26/2012 e Deliberação nº 
138/2016-CAU/BR (folhas 279 a 281). 
 
 

 
 
 

Fernanda Henriques Pereira 
Analista Técnica – CAU/ES 
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RESOLUÇÃO Nº 26, DE 6 DE JUNHO DE 2012 

 
 ANEXO I-A 

 
 (Incluído pela Resolução n° 87, de 2014) 

 
 

 
(1) De acordo com o disposto no art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e na Resolução CNE/CES 

nº 1, de 2002, alterada pela Resolução CNE/CES nº 8, de 2007, concedendo ao interessado o equivalente ao 
diploma de Arquiteto e Urbanista. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO MATRICIAL PARA REQUERIMENTO DE REGISTRO DE DIPLOMADOS EM IES ESTRANGEIRAS NO 
SICCAU 

1- IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO  
Nome completo  Norma Arcelina Medina Ramirez 
Nacionalidade Peruana  
Naturalidade Peru 
Data de nascimento  27/07/1980 
Identidade de estrangeiro  F368701-C 
CPF 066.119.007-21 
Endereço completo de residência no 
Brasil  

Rua Luiz Brandolini 59, Edifício Itália, São Geraldo, Cachoeiro de Itapemirim - 
ES (CEP: 29314674) 

   
2- FORMAÇÃO PROFISSIONAL  
Instituição de formação  Universidad Nacional de Ingenieria  
Curso de formação  Arquitetura e urbanismo  
Cidade Lima  
País Peru  
Data de expedição do diploma  14/08/2009 

    
3 - REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA  
Instituição de revalidação  Universidade Federal do Espírito Santo 
Cidade  Vitória  
UF  Espírito Santo  
Data de expedição  11/03/2024 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO 

COORDENAÇÃO DE EXPEDIÇÃO E REGISTRO DE DIPLOMAS 
 
 

Esta APOSTILA é válida somente com a apresentação do diploma original. 

 
 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araujo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil. 

CERTIFICADO 
REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

 
 

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, nos termos da 
Portaria Nº 1.151, de 19 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 27 de junho de 2023 
e com base no processo nº 000573.1.56517/10-2023, tramitado na Plataforma Carolina 
Bori, considera REVALIDADO o diploma em nome de Norma Arcelia Medina 
Ramirez no curso de Arquitectura, da Universidad Nacional de Ingenieria - Peru, 
afirmando a equivalência com o curso de Arquitetura e Urbanismo – Bacharelado da 
UFES. 

 
A revalidação foi concedida com base na apresentação do diploma, expedido em 

14/08/2009, referente aos estudos realizados no período de 2000 a 2009. Processo 
instruído conforme Resolução CEPE/UFES Nº 16, de 5 de agosto de 2022 e deferido 
pela Comissão Permanente de Revalidação do curso de Arquitetura e Urbanismo da 
UFES, com parecer ratificado pela Câmara Central de Graduação. 
 

Diploma revalidado sob registro de n.º 3/2024, Fls. 3, Livro: 45, em 11 de 
março de 2024, Processo n.º 23068.003375/2024-28, por delegação de 
competência do Ministério da Educação, de acordo com o disposto no artigo 
48 da lei 9.949/96, publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 1996. 

 
 

Vitória – ES,11 de março de 2024. 
 
 
Assinam digitalmente: 
 
Prof. Dr. Paulo Sergio de Paula Vargas 
Reitor da UFES 
 
Anita Oliveira Lacerda 
Diretora de Registro e Controle Acadêmico da PROGRAD/UFES 
 
Luciana Fernanda Puppin Pereira 
Coordenadora de Expedição e Registro de Diplomas da PROGRAD/UFES 
 
 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 113ff6a6ee4e70a8be4ca35094309b1cdd28afac63cf5aff34f80b99f50ac4f6 6



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Espírito Santo

18/03/2024 às 15:33:00

3-2024 Certificado Norma Arcelia Medina Ramirez
Data e Hora de Criação: 11/03/2024 às 15:23:52

Documentos que originaram esse envelope:

- 3-2024 Certificado Norma Arcelia Medina Ramirez.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 113ff6a6ee4e70a8be4ca35094309b1cdd28afac63cf5aff34f80b99f50ac4f6

[SHA512]: efb0639b5bed481db0135ce6eebc1e9760252cf4fa31234530383f63ce828718869cc35df1d28fa5dd8b9826208226981836e9023395859febf0b7b0d36ea170

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Anita Oliveira Lacerda (anita.lacerda@ufes.br)

Data/Hora: 13/03/2024 - 11:18:07, IP: 177.137.235.124

[SHA256]: bc03f333c74ebae7f3ece38b09d93f1ece8605b826ff74c213860892359482e8

ASSINADO - Luciana Fernanda Puppin Pereira (luciana.pereira@ufes.br)

Data/Hora: 11/03/2024 - 15:38:51, IP: 177.157.145.2, Geolocalização: [-20.285235, -40.301004]

[SHA256]: e68e234124073e6b349ac11be6a16efb8dce74d7cf471f820061a2e0d89ed29d

ASSINADO - Paulo Sergio De Paula Vargas (paulo.s.vargas@ufes.br)

Data/Hora: 18/03/2024 - 15:33:00, IP: 200.137.65.100, Geolocalização: [-20.286766, -40.303109]

[SHA256]: 1782c32a25beff73eae43287ee9b3b25a081dc53437a9861182ca9094eb294c7

Histórico de eventos registrados neste envelope

18/03/2024 15:33:00 - Envelope finalizado por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.100

18/03/2024 15:33:00 - Assinatura realizada por paulo.s.vargas@ufes.br, IP 200.137.65.100

13/03/2024 11:18:07 - Assinatura realizada por anita.lacerda@ufes.br, IP 177.137.235.124

11/03/2024 15:38:51 - Assinatura realizada por luciana.pereira@ufes.br, IP 177.157.145.2

11/03/2024 15:38:22 - Envelope visualizado por luciana.pereira@ufes.br, IP 177.157.145.2

11/03/2024 15:24:49 - Envelope registrado na Blockchain por josiane.cruz@ufes.br, IP 200.137.67.52

11/03/2024 15:24:49 - Envelope encaminhado para assinaturas por josiane.cruz@ufes.br, IP 200.137.67.52

11/03/2024 15:23:56 - Envelope criado por josiane.cruz@ufes.br, IP 200.137.67.52
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CCG- PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

1 
 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Central 1 

de Graduação, realizada no dia 28 de fevereiro 2 

de dois mil e vinte e quatro, às catorze horas e 3 

doze minutos, em ambiente virtual, sob a 4 

presidência da Diretora de Desenvolvimento 5 

Pedagógico, professora Kalline Pereira Aroeira, 6 

com a presença das/os seguintes membros:  7 

Prograd: Luciana Fernanda Puppin Pereira, 8 

Margarete Farias de Moraes, Julia Paula 9 

Soprani Guimarães e Rafael Ketley Demuner 10 

(Secretário); e dos seguintes professores 11 

coordenadores representantes dos Centros de 12 

Ensino; CCAE Cíntia dos Santos Bento; CCE 13 

Pedro Mitsuo Takahashi; CCHN Luciana Bicalho 14 

Reis e Valquíria Ferreia Dutra; CCS Doglas 15 

Gobbi Marchesi e Lisandra Vanessa Martins; 16 

CCJE Vera Lúcia da Conceição e Fernando 17 

José Arrigoni; CEUNES Diogina Barata, Katia 18 

Maria Morais Eiras e Paulo Wander Barbosa; 19 

CCENS Rámon Giostri Campos e Caroline 20 

Cibele Vieira Soares; CAr José Eduardo Costa 21 

Silva; CE Ozirlei Teresa Marcilino; CT  Rodrigo 22 

Silveira Camargo. Ausências justificadas: 23 

PROGRAD Anita Oliveira Lacerda e CEUNES 24 

Esequiel de Veiga Pereira. 25 

Feita a convocação às catorze horas e doze minutos e havendo quórum legal, 26 

a Presidente iniciou a reunião com a saudação a todos e a todas................... 27 
..................................................................................................................................... 28 
3.26 PROCESSO DIGITAL Nº 23068.003375/2024-28. Pedido de 29 

Revalidação de diploma de Arquitetura expedido pela Universidad Nacional 30 

de Ingeniería, Peru, outorgado a NORMA ARCELIA MEDINA RAMIREZ. 31 

Relatora: Anita Oliveira Lacerda (representada por Luciana Fernanda Puppin 32 

Pereira). A representante realizou a leitura do parecer da relatora, favorável 33 

ao deferimento do pedido de revalidação do diploma. Aprovado por 34 

unanimidade................................................................................................... 35 
.....................................................................................................................................36 
Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todas e 37 

todos e declarou encerrada a sessão, às quinze horas e seis minutos. Eu, 38 

Rafael Ketley Demuner, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será 39 

devidamente assinada pelos presentes. Vitória, ES, 28/02/2024. 40 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.10



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
RAFAEL KETLEY DEMUNER - SIAPE 1073576
Divisão de Gestão Administrativa - DGA/PROGRAD
Em 01/03/2024 às 10:57

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/885702?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.11



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD 

CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO 

Vitória (ES), 11 de dezembro de 2023. 

 

PROCESSO Nº: 00573.1.56517/10-2023 

ORIGEM: Plataforma Carolina Bori (https://plataformacarolinabori.mec.gov.br/) 

INTERESSADO: NORMA ARCELIA MEDINA RAMIREZ 

ASSUNTO: Revalidação de Diploma de Graduação 

À Presidente da Câmara Central de Graduação/PROGRAD/UFES  

Trata-se da análise de Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de Revalidação  do curso de 
Arquitetura e Urbanismo- CA/UFES. 

 

RELATÓRIO 

O parecer conclusivo foi instruído contendo as seguintes informações: 

1. Dados pessoais do requerente; 
2. Dados do diploma estrangeiro; 
3. Análise de equivalência curricular; 

O modelo utilizado condiz com o modelo definido pela Coordenação de Expedição e Registro de 
Diplomas e foi assinado digitalmente pela presidente da comissão, professora Edna Aparecida 
Nico Rodrigues e pelos demais membros, professores Augusto Alvarenga e Cristina Engel de 
Alvarez. 

 

ANÁLISE 

O processo de Revalidação de diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino superior é regulamentado pela Resolução nº16, de 5 de agosto de 2022, 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFES. Tal normativa prevê que as solicitações de 
revalidação de diplomas de graduação serão admitidas, exclusivamente, por meio da Plataforma 
Carolina Bori (https://plataformacarolinabori.mec.gov.br/). 

Os Arts. 22 e 23 definem requisitos para o parecer conclusivo da Comissão Permanente de 
Revalidação (CPR), que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I- identificação do(a) requerente (nome completo);  

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.12



II- nome da instituição que expediu o diploma;  
III- cidade e país de localização da instituição que expediu o diploma;  
IV- nome do curso concluído;  
V- qualificação conferida no diploma (título ou grau recebido);  
VI- datas de início e término do curso;  
VII- curso de graduação da Ufes que apresenta equivalência com o curso concluído 

pelo(a) requerente;  
VIII- similitude entre o curso concluído pelo(a) requerente com as exigências mínimas de 

formação estabelecidas na diretriz curricular do curso revalidante;  
IX- confirmação de que a formação recebida pelo(a) requerente na instituição 

estrangeira apresenta o mesmo valor formativo daquela do curso revalidante para 
o desempenho da carreira ou profissão no Brasil;  

X- relato fundamentado, com motivação clara e congruente; e  
XI- local, data e nome completo dos membros da comissão.  

Além disso, estabelecem que o parecer deverá ser fundamentado nas razões que levaram ao 
resultado, indicando: 

I - indeferimento;  

II- deferimento parcial, com necessidade de complementação de estudos e/ou execução de 
provas/exames;  

III- deferimento. 

Conforme análise feita pela Comissão Permanente de Revalidação do curso de Arquitetura da 
Ufes, a requerente concluiu o curso de Arquitetura na Universidad Nacional de Ingenieria em 
Lima, Peru, tendo apresentado todos os documentos necessários para a avaliação de 
equivalência. Foram obtidos 216 créditos totalizando 4.573 horas cursadas com aprovação. As 
disciplinas Taller de Investigacion en Arquitectura 1 e 2 correspondem às disciplinas finais - 
Projeto de Graduação 1 e 2 - obrigatórias no curso de Arquitetura e Urbanismo da UFES. 
Também foi efetuado estágio obrigatório, atendendo assim ao que é determinado no Projeto 
Pedagógico do curso Arquitetura e Urbanismo da UFES. 
 
Após análise do parecer conclusivo expedido pela Comissão de Revalidação constituída do curso 
de Arquitetura – CA/UFES, observa-se que houve atendimento aos requisitos estabelecidos pela 
Resolução Cepe nº16/2022, restando comprovada a similitude entre os cursos de Arquitetura 
da Universidad Nacional de Ingenieria e da UFES.  Pelo exposto sou, s.m.j, de parecer favorável 
ao deferimento do pedido de revalidação do diploma da estudante NORMA ARCELIA 
MEDINA RAMIREZ pelo curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal  do Espírito 
Santo 
 
 
Atenciosamente, 

 

Anita Oliveira Lacerda 

Diretora de Registro e Controle Acadêmico - DRCA/Prograd/Ufes 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.13



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
ANITA OLIVEIRA LACERDA - SIAPE 3038437
Diretor de Registro e Controle Acadêmico
Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DRCA/PROGRAD
Em 16/02/2024 às 11:26

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/878460?tipoArquivo=O
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15



16



17



18



19



20



21



22



23



24



25



26



27



28



29



30



31



32



33



34



35



36



37



38



39



40



41



42



43



44



45



46



47



48



49



50



51



52



53



54



55



56



57



58



59



60



61



62



63



64



65



66



67



68



69



70



71



72



73



74



75



76



77



78



79



80



81



82



83



84



85



86



87



88



89



90



91



92



93



94



95



96



97



98



99



100



101



102



103



104



105



106



107



108



109



110



111



112



113



114



115



116



117



118



119



120



121



122



123



124



125



126



127



128



129



130



131



132



133



134



135



136



137



138



139



140



141



142



143



144



145



146



147



148



149



150



151



152



153



154



155



156



157



158



159



160



161



162



163



164



165



166



167



168



169



170



171



172



173



174



175



176



177



178



179



180



181



182



183



184



185



186



187



188



189



190



191



192



193



194



195



196



197



198



199



200



201



202



203



204



205



206



207



208



209



210



211



212



213



214



215



216



217



218



219



220



221



222



223



224



225



226



227



228



229



230



231



232



233



234



235



236



237



238



239



240



241



242



243



244



245



246



247



248



249



250



251



252



253



254



255



256



257



258



259



260



261



262



263



264



265



266



267



268



269



270



271



272



273

https://v3.camscanner.com/user/download


274

https://v3.camscanner.com/user/download


275



Digitalizado com CamScanner
276

https://v3.camscanner.com/user/download


Digitalizado com CamScanner
277

https://v3.camscanner.com/user/download


Digitalizado com CamScanner
278

https://v3.camscanner.com/user/download


 

MATRIZ CURRICULAR DE ANÁLISE DE CORRESPONDÊNCIA DE CURSO  

Conteúdos curriculares mínimos  
Histórico escolar do curso estrangeiro  

 

Disciplinas  Créditos   

Núcleo de conhecimentos de 
fundamentação  

Estética e história das 
artes  

Historia de la cultura 1 02  

Historia de la cultura 2 02  

Tipología arquitectônica  02  

Estudos sociais e 
econômicos 

Historia de la cultura 1 02  

Historia de la cultura 2 02  

Estudos ambientais  

Architectura bioclimática 1 03  

Architectura bioclimática 2 03  

Architectura bioclimática 3 03  

Desenho e meios de 
representação e 

expressão  

Dibujo Arquitectónico 1 03  

Dibujo Arquitectónico 2 03  

Dibujo Arquitectónico 3 03  

Dibujo Arquitectónico 4 03  

Geometria descriptiva  03  

Subtotal  -  

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Núcleo de conhecimentos 
profissionais  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teoria e história da 
arquitetura, do 
urbanismo e do 

paisagismo  

Historia de la arquitectura 1 02  

Historia de la arquitectura 2 02  

Historia de la arquitectura 3 02  

Historia de la arquitectura 4 04  

Arquitectura peruana 1 03  

Arquitectura peruana 2 03  

Arquitectura peruana 3 02  

Técnica retrospectivas  Restauración de monumentos  03  

Projeto de arquitetura 

Taller de Diseño 1 05  

Taller de Diseño 2 05  

Taller de Diseño 3 06  

Taller de Diseño 4 06  

Taller de Diseño 5 07  

Taller de Diseño 6 07  

Taller vertical  (7) 08  

Taller vertical  (8) 08  

Taller vertical  (9) 09  

Taller de Diseño 10 09  
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Núcleo de conhecimentos 
profissionais 

Projeto de urbanismo  

Urbanismo 1 02  

Urbanismo 2 02  

Urbanismo 3 03  

Urbanismo 4 06  

Projeto de paisagismo  Arquitectura del paisaje  02  

Tecnologia da 
construção 

Construcción 1 03  

Construcción 2 03  

Construcción 3 03  

Construcción 4 03  

Seminario de construccion  03  

Sistemas estruturais  

Estructuras 1 02  

Estructuras 2 02  

Estructuras 3 02  

Estructuras 4 03  

Conforto ambiental  

Architectura bioclimática 1 03  

Architectura bioclimática 2 03  

Architectura bioclimática 3 03  

 Acústica 02  

Acondicionamiento ambiental 
4  03  

Topografia Topografia 04  

Informática aplica a 
arquitetura e urbanismo  

Taller de Diseño 1 05  

Taller de Diseño 2 05  

Taller de Diseño 3 06  

Taller de Diseño 4 06  

Taller de Diseño 5 07  

Taller de Diseño 6 07  

Taller vertical  (7) 08  

Taller vertical  (8) 08  

Taller vertical  (9) 09  

Taller de Diseño 10 09  

Planejamento urbano e 
regional  

Urbanismo 1 02  

Urbanismo 2 02  

Urbanismo 3 03  

Urbanismo 4 06  

Subtotal  -  
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Trabalho de curso  

Taller de Investigacion en 
Arquitectura 1 05  

Taller de Investigacion en 
Arquitectura 2 05  

Atividades complementares     

Estágios curriculares supervisionados *  

Subtotal  10  

     

Exigências cumpridas na revalidação   -  

Subtotal   -  

     

Matérias sem correspondência nos cursos nacionais  

Matemática 1 04  

Matemática 2 04  

Matemática básica 1 04  

Matemática básica 2 04  

 Física 1 04  

 Física 2 04  

Estadística 1 03  

Estadística 2 02  

Fotografia e cine 02  

Diseño del mueble  02  

Seminario de teoria y diseño 03  

Ejercio professional  02  

Subtotal  38  

     

Total de créditos  217  

Total da carga horária 4573*  

 
*Conforme Processo nº 00573.1.56517/10-2023 - Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de Revalidação 
do curso de Arquitetura e Urbanismo- CA/UFES. 
 
 
(2) Nos termos do art. 6º, inciso III da Resolução CNE/CES nº 1 de 28 de janeiro de 2002.  
(3) Conforme disposto no art. 6º das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e 
Urbanismo – Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que fundamentam o art. 2º da Lei 12.378/2010.  
(4) Carga horária mínima de 3.600 horas, conforme disposto na Resolução CNE nº 2, de 18 de junho de 2007. 
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